
Senhores Vereadores

JUSTIFICATIVA

SandoIândia/TO, 14 de abril de 2025.

Câmara Municipal de Sandolândia, 
R. Dona Sena, 32, Sandolândia - TO, 77478-000

Valdemir Filho Texibá Javaé
Vereador

Estado do Tocantins 
Câmara Municipal de Sandolândia

Nobres pares desta Casa de Leis, justifica-se a solicitação da mesma pois a 
comunidade Indígena Barreira Branca enfrenta graves problemas relacionados à 

coleta de lixo, o que afeta diretamente a saúde e o bem-estar dos habitantes.
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REQUERIMENTO N° 023/2025 DE 14 DE ABRIL DE 2025.

Ao Excelentíssimo Senhor
ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de SandoIândia/TO.
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SANDOLANDIA

A par de cumprimentá-los, venho a Vossas Senhorias informar e requerer o que 

segue;

O vereador abaixo assinado, com fulcro no Regimento desta Casa de Leis, na 
forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vem requerer a esta egrégia casa, que 
seja indicado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

Solicitar parceria com a Prefeitura Municipal e a Associação Local para 

realçarão de coletas de lixo na Comunidade Indígena Barreira Branca.
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Expediente: Das 07 às 13 horas, de segunda a sexta-feira 
Telefone: (63) 99108-7665 |
E-mail: poderlegislativosandolandia@gmail.com
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